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1. Implementação federativa do MROSC

A mudança de paradigma que a Lei nº 13.019/2014 propõe, em relação ao controle de 
resultados das relações de parceria entre a Administração Pública e as OSC, gera receio em 
quem já estava acostumado a fazer o controle com enfoque no controle da execução das 
despesas.

É preciso entender que a nova lógica não significa descontrole e, sim, uma nova sistemática de 
gestão do controle que enfatiza a necessidade de monitoramento e avaliação constantes para 
chegar a uma adequada prestação de contas de resultados.

Os controles prévios foram valorizados com o chamamento público obrigatório e a exigência 
de experiência e existência prévia.

A Lei nº 13.019/2014 é uma lei nacional robusta que está provocando mudanças e induzindo 
boas práticas de diálogo entre a sociedade civil e o poder público ao buscar por um fim com a 
desconfiança pública das relações de parceria.

Os papéis de cada um são diferentes. Para a boa implementação do MROSC, e para que as 
organizações possam apoiar cada ente federado de forma mais assertiva, são necessários alguns 
passos da Administração Pública. Sem eles, e com ausência de recursos, a implementação do 
MROSC é mais lenta do que se gostaria.

A seguir, conheça os quatro passos desafiadores e necessários, por parte da Administração 
Pública, para a implantação do MROSC:

Diagnóstico
O ente federado precisa começar com o diagnóstico da realidade local, que possa traduzir as 
parcerias e práticas existentes para decidir quais serão mantidas e quais serão aperfeiçoadas, 
avaliando o que de novo deve ser implementado, segundo a nova lei. Nesse estudo, é 
possível constatar em quais políticas setoriais as organizações estão mais presentes e em 
quais ainda há espaço de abertura para o fomento e a colaboração das organizações.

Governança institucional
É necessário constituir uma governança institucional, articulando atores e conteúdos, para 
que o novo modelo de parcerias funcione. Nesse sentido, o ente deve designar um ponto 
focal, no Poder Executivo, que será responsável por articular interna e externamente a 
implementação do MROSC. Esse apontamento formal deve vir acompanhado da criação do 
Conselho de Fomento e Colaboração (Confoco), previsto na lei como espaço de concertação 
social para pactuação da política de fomento e colaboração e tudo o que tiver relação com 
a nova lei.
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Caixa de ferramentas
A preparação da caixa de ferramentas para implementação, ou seja, regulamentação local, 
minutas padrão, manual de prestação de contas e etc, é um desafio. O Poder Público deve 
criar ferramentas próprias para essa relação com a sociedade civil e abandonar a Lei nº 
8.666/93 como parâmetro. Por ser a participação social fundamento do novo regime, o 
ideal é que as organizações possam ser consultadas sobre os documentos que serão 
utilizados na gestão das parcerias. Muitos decretos, na contramão do espírito da nova lei, 
foram editados sem ouvir as contribuições da sociedade civil.

Capacitação
A capacitação é outro desafio. A própria lei a prevê como parte relevante das parcerias. 
A diretriz de priorização do processo formativo conjunto entre servidores públicos, 
representantes de OSC e conselheiros de políticas públicas prevista no Decreto Federal nº 
8.726/2016 é essencial para a mudança de cultura que a lei pretende e, por isso, deve ser 
observada.

Finalizamos esse conteúdo, lembre-se de voltar no ambiente moodle para realizar a atividade 
referente ao texto estudado.
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